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TERRA DA MANGA

L       E       I                                  N º.  4910/ 2022
=D E   26   D E    O U T U B R O   D E    2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 
2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::              

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 100-2022 de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.   Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4793, de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 4.688,52 (quatro mil,
seiscentos e oitenta oito reais, e cinquenta e dois centavos), sob as seguintes 
codificações:

02 – EXECUTIVO
01 – GABINETE DO PREFEITO
08.244.0022.2.009 – Fundo Social de Solidariedade
3.3.90.30.00.02.0100 – Material de Consumo ------------------------------------------------------- R$          2.452,92
3.3.90.39.00.02.0100 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica ------------------------- R$             

2.235,60
TOTAL ------ R$             

4.688,52

ARTIGO 2º.   O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso proveniente do excesso 
de arrecadação já verificado no corrente exercício financeiro, advindos de repasse efetuado 
pelo Governo do Estado, através de convênio pactuado com o Fundo Social de São Paulo, 
conta corrente nº. 130.130-6 – Agência 2211-x ----------------------------------------------- R$ 4.688,52.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 – Lei nº. 4747 de 07 de 
julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

                                                                          
                                                                        LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                            Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:50:43 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738

701841

Assinado de forma digital 

por LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de
Qualificação do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e
defesa de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade
de risco pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no

cadastro único do município em 20% até 2025.

(ODS-1 e 2)

6.914.600,07

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 100-2022

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.01

Nº 08

Nº 244

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.009

META FISICA

QUANTIDADE TOTAL 

FUNÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA GABINETE DO PREFEITO

CÓDIGO DA UNIDADE

2.400

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

PROGRAMA JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 68.688,52

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Pessoas Beneficiadas pelo Fundo Social de Solidariedade

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

2.400 UNIDADE
META POR EXERCÍCIO

20.688,52 16.000,00 16.000,00 16.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

Alterado pelo Projeto de Lei nº 100-2022

2022 2023 2024 2025 META PPA

600 600 600

2025

CÓDIGO DA FUNÇÃO

600

SUBFUNÇÃO ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 1.251

Unidade 2.192 2.142

Unidade 600 600

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.822.600,07

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população 
vivendo abaixo da linha de pobreza, por 
sexo, idade, condição perante o trabalho e 
localização geográfica (urbano/rural) em 
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

Fundo Municipal da Assistência

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de 
até ½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem
a promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a
população em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para
o desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 100-2022

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.01
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.009

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

GABINETE DO PREFEITO

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Alterado pelo Projeto de Lei nº 100-2022

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Pessoas Beneficiadas pelo Fundo Social de Solidariedade
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

600 UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 20.688,52

Página 1 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA

Lei4911-2022 –fls. 1

L       E       I                                     N º.  4911/ 2022
=D E    26   D E    O U T U B R O   D E      2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
                                                                                             

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei nº 101-2022 de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º.   Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4793, de 18 /11/2021, crédito especial no valor de R$ 30.000,00=(trinta mil reais), sob as 
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0022.2.059 – Atendimento/ Acompanhamento famílias, crianças, adolescentes, 
idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade
3.3.90.30.00.02.0100 – Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$      

8.052,53
4.4.90.52.00.02.0100 – Equipamentos e Material Permanente -------------------------------- R$    

21.947,47
TOTAL------------------- R$    

30.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através do excesso de arrecadação, já 
verificado, recebido no corrente exercício, em 01 de julho de 2022, disponível na Conta 
Bancária nº 26.707-4, Agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, Projeto CONDECA 
(Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente), proveniente de Convênio 
Estadual nº 00625/2021 com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social.

       
ARTIGO 3º.   Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 
2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                  
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

                                                                                               
                                                                                              LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                  Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:51:14 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701

841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 13:05:38 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de
Qualificação do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

6.944.600,07

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no

cadastro único do município em 20% até 2025.

(ODS-1 e 2)

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e
defesa de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade
de risco pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 101-2022

Página 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

QUANTIDADE TOTAL

META POR EXERCÍCIO

META PPA

1.261.500,00

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

21000 unidade

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

3500
2024 20252022

21000

Alterado pelo Projeto de Lei nº 101-2022

2023 2025

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL

3500 7000 7000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

706.000,00701.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças, adolescentes, idosos e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade.

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 3.364.500,00

2024
696.000,00

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

2023

Página 1
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 1.251

Unidade 2.192 2.142

Unidade 600 600

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.852.600,07

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de 
até ½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem
a promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a
população em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para
o desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 101-2022

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fundo Municipal da Assistência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população 
vivendo abaixo da linha de pobreza, por 
sexo, idade, condição perante o trabalho e 
localização geográfica (urbano/rural) em 
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças,
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de
vulnerabilidade.

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

Alterado pelo Projeto de Lei nº 101-2022

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
3.500 UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.261.500,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Página 1 LDO-Anexo-VI
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L       E       I                                  N . º 4912/ 2022
=D E    26    D E     O U T U B R O     D E     2022=

  “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL, NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA” ::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei nº 102-2022 de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, 
de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de R$ 69.036,11=(sessenta e nove 
mil, trinta e seis reais, onze centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13.392.0012.2.039 – Gestão Administrativa da Secretaria da Cultura
3.3.90.39.00.05.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica---------------- R$   10.256,68
3.3.90.39.00.95.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica --------------- R$   58.779,43

TOTAL------------------- R$   69.036,11

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos:

a) proveniente de parte do saldo financeiro disponível do exercício de 2021, constante da Conta 
Bancária nº 647.030-9 – CEF – PMJ – Reforma do Terminal Rodoviário e Revitalização do Museu e 
Casa da Cultura, agência 1194 – Caixa Econômica Federal, oriundo do Governo Federal, relativo ao 
Contrato de Repasse nº 870323/2018/MTurismo – Processo 1058.582-88----------------R$    58.779,43.

b) Excesso de Arrecadação referente aos rendimentos de aplicação financeira da Conta Bancária nº  
647.030-9 – CEF – PMJ – Reforma do Terminal Rodoviário e Revitalização do Museu e Casa da 
Cultura, agência 1194 – Caixa Econômica Federal, oriundo do Governo Federal, relativo ao Contrato 
de Repasse nº 870323/2018/MTurismo – Processo 1058.582-88----------------------------R$    10.256,68

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de novembro de 
2021 e anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747 de 07 de julho de 2021 e 
suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

                                                                                                          
                                                                                                        LUANA MATHIAS BORTOLIN

                                 Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799780

1

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:51:51 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841

Assinado de forma digital por LUANA 

MATHIAS BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 13:07:02 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 37

percentual 10 20

unidade 1 3

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Promoção dos artistas locais
e regionais, através do
alcance público nos eventos

25 30 35 37

Ampliar a participação juvenil
nas atividades culturais e na
descoberta de novos talentos

10 15 18 20

Aumentar os bairros com
atividades culturais (ao ano)

3 3 3 3

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a
produção de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à
cultura e turismo; valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Ampliar a participação juvenil nas atividades
culturais  e na descoberta de novos talentos

INDICADORES

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

Promoção Cultural

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento
através da promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

7.582.414,56

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 102-2022

Aumentar os bairros com atividades culturais
(ao ano)

METAS

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.07

Nº 13

Nº 392

Nº 0012

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.039

Alterado pelo Projeto de Lei nº 102-2022

100 100 100 100 100

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 2.162.414,56

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025

689.414,56 471.000,00 491.000,00 511.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

PROGRAMA PROMOÇÃO CULTURAL

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA CULTURA

Produto: AÇÕES ADMINISTRATIVAS
META FISICA

QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA

100 Percentual
META POR EXERCÍCIO

2022 2023 2024 2025 META PPA

UNIDADE EXECUTORA SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

CÓDIGO DA UNIDADE

FUNÇÃO CULTURA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO DIFUSÃO CULTURAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Página 1
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 25

percentual 10 10

unidade 1 3

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.008.414,56

Ampliar a participação juvenil nas
atividades culturais e na descoberta de
novos talentos

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Promoção Cultural

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a produção
de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à cultura e
turismo; valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento através
da promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

Alterado pelo Projeto de Lei nº 102-2022

Aumentar os bairros com atividades
culturais (ao ano)

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.07
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0012

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.039

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

PROMOÇÃO CULTURAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Ações Administrativas
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

100 Percentual

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 689.414,56
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DA CULTURA

Alterado pelo Projeto de Lei nº 102-2022

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA

Lei4913-2022 –fls. 1

L       E       I                               N º.  4913/ 2022
=D E  26  D E    O U T U B R O D E    2022=

   “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

                                                                                             
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto 
de Lei nº 103-2022 de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 
18/11/2021, crédito especial no valor de R$ 72.272,33 (setenta e dois mil reais, duzentos e setenta 
e dois reais e trinta e três centavos), sob as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0022.2.059 – Atendimento/ Acompanhamento Famílias, Crianças, 
Adolescentes, Idosos e Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade.
3.3.50.39.00.92.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ----------------- R$ 42.009,50
08.244.0023.2.064 – Atendimentos/ Acompanhamentos aos Indivíduos em Situação 
de Risco.
3.3.50.39.00.92.0510 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ----------------- R$ 30.262,83

TOTAL------------------ R$ 72.272,33

ARTIGO 2º.   A abertura de crédito especial constante do artigo anterior será coberta através do saldo bancário do 
exercício anterior, advindos de reprogramação de recursos vinculados estaduais de Proteção Social 
Básica, Proteção Social Alta Complexidade e Proteção Social Média Complexidade, deliberados pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), conforme segue:

a) Conta Corrente nº 20923-6 da agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, Proteção Social 
Básica ------------------------------------------------------------------------------------------R$ 42.009,50.

b) Conta Corrente nº 24149-0 da agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, Proteção Social 
de Alta Complexidade -------------------------------------------------------- R$ 
5.183,80.

c) Conta Corrente nº 20924-4 da agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, Proteção Social 
de Média Complexidade ------------------------------------------------------------------ R$ 25.079.03.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 e 
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 2021 e suas 
posteriores alterações.

ARTIGO 4º.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.

                                                                    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

                                                                                        
                                                                                                                LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                                   Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:53:06 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841

Assinado de forma digital por LUANA 

MATHIAS BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 13:08:24 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de
Qualificação do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e
defesa de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade
de risco pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no

cadastro único do município em 20% até 2025.

(ODS-1 e 2)

6.986.609,57

Diminuir a proporção da população vivendo
abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,
condição perante o trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025
(ODS – 1 E 2)

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118                                  106                            

Unidade 133                                  120                            

Unidade 25                                    20                              

Unidade 16                                    12                              

Unidade 21                                    16                              

Unidade 6                                      4                                

Unidade -                                       1                                

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Diminuir as situações de
violação de direitos das
famílias em 10%

                        3                                3                                         3                                  3 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
Criança e Adolescente em
10%

                        3                                3                                         3                                  4 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
mulheres em 20%

                        1                                1                                         1                                  1 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
pessoas em situação de rua
em 25% 

                        1                                1                                         1                                  1 

Diminuir as situações de
violação de direitos dos
idosos em 25%

                        1                                1                                         1                                  2 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
Pessoas com Deficiência em
30%

                        1                                1                                          -                                   - 

Abertura da Casa de
Passagem

                        1                                 -                                          -                                   - 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo as famílias
no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando diminuir as violações de
direitos na família, prevenindo a reincidência de violações de direitos.

Proteção Social Especial

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de direitos
das Criança e Adolescente em 10%

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022

Diminuir as situações de violação de direitos
das mulheres em 20%

Diminuir as situações de violação de direitos
das pessoas em situação de rua em 25% 

Diminuir as situações de violação de direitos
dos idosos em 25%

Diminuir as situações de violação de direitos
das Pessoas com Deficiência em 30%

Abertura da Casa de Passagem

4.837.262,83

METAS

Diminuir as situações de violação de direitos
das famílias em 10%

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de direito,
reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários, melhorando assim, sua
qualidade de vida.
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X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

927.000,00

10200
META POR EXERCÍCIO

2550 2550

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

2025

927.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

META PPA

2023

PROGRAMA

2550 2550

META FISICA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

927.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

20242022 2023

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

SUBFUNÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

FUNÇÃO

2024

unidade

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Atendimento/acompanhamento

10200

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco (famílias, 
crianças, adolescentes, idosos, pessoas com Deficiência, Pessoas em Situação 
de rua e mulheres em situação de risco)

2025

QUANTIDADE TOTAL

1.216.262,83

R$ 3.997.262,83

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

Página 1
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X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

696.000,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 3.406.509,50

2024

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

UNIDADE EXECUTORA

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças, adolescentes, idosos e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade.

SUBFUNÇÃO

706.000,00701.000,00

FUNÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL

3500 7000 7000

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

PROGRAMA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

CÓDIGO DA UNIDADE

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

3500
2024 20252022

21000

Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022

2023 2025

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

21000 unidade

QUANTIDADE TOTAL

META POR EXERCÍCIO

META PPA

1.303.509,50
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118 115

Unidade 133 130

Unidade 25 24

Unidade 16 15

Unidade 21 20

Unidade 6 5

Unidade 0 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.026.262,83

Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022

Abertura da Casa de Passagem

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de 
direitos das pessoas em situação de rua 
em 25% 

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Pessoas com Deficiência em 
30%

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir as situações de violação de 
direitos das famílias em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Criança e Adolescente em 
10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das mulheres em 20%

Proteção Social Especial

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

Fundo Municipal da Assistência

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de
direito, reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários,
melhorando assim, sua qualidade de vida.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo
as famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando
diminuir as violações de direitos na família, prevenindo a reincidência de
violações de direitos.

Diminuir as situações de violação de 
direitos dos idosos em 25%

Página 1 LDO-Anexo-V
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 1.251

Unidade 2.192 2.142

Unidade 600 600

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.894.609,57

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população 
vivendo abaixo da linha de pobreza, por 
sexo, idade, condição perante o trabalho e 
localização geográfica (urbano/rural) em 
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

Fundo Municipal da Assistência

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Implantação da 2ª unidade do Centro de 
Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 
Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 
pessoas com deficiência) em 
vulnerabilidade que vivem com renda de 
até ½ salário mínimo no cadastro único do 
município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem
a promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a
população em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias,
crianças, adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para
o desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022

R$ 1.216.262,83
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
2550 unidade

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco (famílias, crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com Deficiência, Pessoas em Situação de rua e mulheres em 
situação de risco)

Produto: Atendimento/acompanhamento

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
3.500 UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.303.509,50
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças,
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de
vulnerabilidade.

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

Alterado pelo Projeto de Lei nº 103-2022

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
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        TERRA DA MANGA

Lei4914-2022 –fls. 1

L       E       I                                   N º.  4914/ 2022  
=D E    26   D E     O U T U B R O    D E     2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021, QUE 
ESPECIFICA”.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
                                                                                             

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de 
Lei nº 104-2022 de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 
4793, de 18/11/2021, crédito especial no valor de R$ 50.000,00=(cinquenta mil reais), sob 
as seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0023.2.064 – Atendimento/ Acompanhamento aos indivíduos em situação de 
risco
3.3.90.30.00.05.0800 – Material de Consumo ------------------------------------------------------ R$ 50.000,00

TOTAL-------------- R$ 50.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através excesso de arrecadação, já 
verificado, recebido no corrente exercício, em 28 de junho de 2022, disponível na Conta 
Bancária nº 29646-5 – BB, Agência 2211-X, do Banco do Brasil S/A, proveniente da 
Emenda Parlamentar Federal Individual nº 202230520005.

       
ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 

2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747, de 07 de julho de 
2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                  
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

                                                                                                     LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                         Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:53:39 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:3273870

1841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 13:09:32 

-03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118                                  106                            

Unidade 133                                  120                            

Unidade 25                                    20                              

Unidade 16                                    12                              

Unidade 21                                    16                              

Unidade 6                                      4                                

Unidade -                                       1                                

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Diminuir as situações de
violação de direitos das
famílias em 10%

                        3                                3                                         3                                  3 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
Criança e Adolescente em
10%

                        3                                3                                         3                                  4 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
mulheres em 20%

                        1                                1                                         1                                  1 

• Diminuir as situações de
violação de direitos das
pessoas em situação de rua
em 25% 

                        1                                1                                         1                                  1 

Diminuir as situações de
violação de direitos dos
idosos em 25%

                        1                                1                                         1                                  2 

Diminuir as situações de
violação de direitos das
Pessoas com Deficiência em
30%

                        1                                1                                          -                                   - 

Abertura da Casa de
Passagem

                        1                                 -                                          -                                   - 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo as famílias
no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando diminuir as violações de
direitos na família, prevenindo a reincidência de violações de direitos.

Proteção Social Especial

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de direitos
das Criança e Adolescente em 10%

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 104-2022

Diminuir as situações de violação de direitos
das mulheres em 20%

Diminuir as situações de violação de direitos
das pessoas em situação de rua em 25% 

Diminuir as situações de violação de direitos
dos idosos em 25%

Diminuir as situações de violação de direitos
das Pessoas com Deficiência em 30%

Abertura da Casa de Passagem

4.857.000,00

METAS

Diminuir as situações de violação de direitos
das famílias em 10%

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de direito,
reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários, melhorando assim, sua
qualidade de vida.

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

Alterado pelo Projeto de Lei nº 104-2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

927.000,00

10200
META POR EXERCÍCIO

2550 2550

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

2025

927.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

META PPA

2023

PROGRAMA

2550 2550

META FISICA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

927.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

20242022 2023

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

SUBFUNÇÃO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

AÇÕES

UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

FUNÇÃO

2024

unidade

CÓDIGO DO PROGRAMA

UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Atendimento/acompanhamento

10200

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco (famílias, 
crianças, adolescentes, idosos, pessoas com Deficiência, Pessoas em Situação 
de rua e mulheres em situação de risco)

2025

QUANTIDADE TOTAL

1.236.000,00

R$ 4.017.000,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 118 115

Unidade 133 130

Unidade 25 24

Unidade 16 15

Unidade 21 20

Unidade 6 5

Unidade 0 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.046.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº 104-2022

Abertura da Casa de Passagem

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

Diminuir as situações de violação de 
direitos das pessoas em situação de rua 
em 25% 

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Pessoas com Deficiência em 
30%

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Diminuir as situações de violação de 
direitos das famílias em 10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das Criança e Adolescente em 
10%

Diminuir as situações de violação de 
direitos das mulheres em 20%

Proteção Social Especial

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

Fundo Municipal da Assistência

Empoderar o indivíduo para que ele possa sair da situação de violação de
direito, reconstruir e fortalecer seus vínculos afetivos e comunitários,
melhorando assim, sua qualidade de vida.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Contribuir para o fortalecimento da família no seu papel de proteção, incluindo
as famílias no sistema de proteção social e nos serviços públicos, visando
diminuir as violações de direitos na família, prevenindo a reincidência de
violações de direitos.

Diminuir as situações de violação de 
direitos dos idosos em 25%

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0023

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.064

Alterado pelo Projeto de Lei nº 104-2022

R$ 1.236.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA
2550 unidade

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Atendimentos/Acompanhamentos aos indivíduos em situação de risco (famílias, crianças, 
adolescentes, idosos, pessoas com Deficiência, Pessoas em Situação de rua e mulheres em 
situação de risco)

Produto: Atendimento/acompanhamento

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

Página 1 LDO-Anexo-VI
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        TERRA DA MANGA

L       E       I                                       N . º 4915/ 2022
=D e     26     d e     O U T U B R O    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE CRÉDI TO ADI CI ONAL
SUPLEMENTAR NA LEI  ORÇAMENTÁRI A Nº . 4 7 9 3 , 
DE 1 8 DE NOVEMBRO DE 2 0 2 1 ”::::::::::::::::::::::::

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

F  A  Z    S  A  B  E  R: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
projeto de Lei n.º 107/2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

6 3.3.90.39.00.01.0110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------------- R$    50.000,00
TOTAL------ R$     50.000,00

ARTIGO 2º.   O crédito constante do artigo 1º será coberto com o recurso proveniente da anulação parcial
das seguintes dotações orçamentárias:

01 – LEGISLATIVO
01 – CÂMARA DOS VEREADORES
01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

3 3.3.90.30.00.01.0110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$     26.000,00
7 3.3.90.40.00.01.0110 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação --- R$     24.000,00

TOTAL ------ R$     50.000,00

ARTIGO 3º.    Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
        Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

                                     LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                  Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
                                                                                   

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:54:19 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:327387

01841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 13:10:56 

-03'00'
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TERRA DA MANGA

L       E       I                            N º.  4916/ 2022
=D E   26   D E    O U T U B R O  D E  2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::                    

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei n.º 
108/2022, de autoria do Executivo, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância 
de R$ 120.000,00=(cento e vinte mil reais), para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
09.271.0010.2.021 – Contribuição Formação do PASEP

125 3.3.90.47.00.01.7110 – Obrigações Tributárias e Contributivas -------------------- R$   120.000,00
TOTAL -------------------- R$   120.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
99.999.9999.2.999 – Reserva de Contingência

128 9.9.99.99.00.01.7110 – Reserva de Contingência -------------------------------------- R$   120.000,00
TOTAL ------------------ R$   120.000,00

ARTIGO 3º.   Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022 – Lei nº. 4747 de 07
de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

                                                                                                     LUANA MATHIAS BORTOLIN
                                                                                         Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:55:32 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 13:12:17 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 27 de outubro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1031 | Página 36 de 56

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº9999
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro
Percentual 0,05 0,05

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Reserva Contingência 0,05 0,05 0,05 0,05
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022

Atendimento aos princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Reserva de Contingência

Reserva de Contingência

3.662.000,00

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Atender a passivos contingenciais e outros riscos imprevistos, conforme definido na Lei
de Diretrizes Orçamentárias.

METAS

INDICADORES

Secretaria Municipal de Finanças

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0010
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

I.D.C. 1 1

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Indice de Desempenho de 
Custeio 1 1 1 1
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO
Indice de Desempenho de Custeio

METAS

7.671.000,00

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Por força da lei, existe a necessidade de sua instituição.

Previdência Social a Segurados

Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022

INDICADORES

Secretaria Municipal de Finanças

Manutenção do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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X

Nº 02.04

Nº 99

Nº 999

Nº 9999

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.999

0,050,05

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2025

Produto: Atendimento aos normativos legais

QUANTIDADE TOTAL

Percentual

2024

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

FUNÇÃO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022

SUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA FUNÇÃO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

PROGRAMA

2024

R$ 3.662.000,00

1.008.000,00

UNIDADE DE MEDIDA

META POR EXERCÍCIO

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

UNIDADE EXECUTORA

2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

0,05

780.000,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

0,05

CÓDIGO DA UNIDADE

914.000,00 960.000,00

META FISICA

2022

2023

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES

2025

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

META PPA

0,05

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

CÓDIGO DO PROGRAMA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

0,05

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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X

Nº 02.04

Nº 09

Nº 271

Nº 0010

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.021

2.015.000,00

1

1.827.000,00

1

META PPA

1

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

1

2025
1.910.000,00

2023

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2022

1

SUBFUNÇÃO

PREVIDÊNCIA SOCIALFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

1

I.D.C

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS

ALTERAÇÃO

META FISICA

CONTRIBUIÇÃO FORMAÇÃO DO PASEP

2024

1.919.000,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 7.671.000,00

META POR EXERCÍCIO

2024

20252023

UNIDADE EXECUTORA

PREVIDÊNCIA BÁSICA

PROGRAMA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

Produto: Indice de Desempenho de Custeio

AÇÕES

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

UNIDADE DE MEDIDA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO:  2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0010
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

I.D.C. 1 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.910.000,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022

Indice de Desempenho de Custeio

ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

INDICADORES

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Previdência Social a Segurados

Por força da lei, existe a necessidade de sua instituição.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manutenção do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público.

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2022
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº9999
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.04

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro
Percentual 0,05 0,05

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 780.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

Atendimento aos princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Reserva de Contingência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Atender a passivos contingenciais e outros riscos imprevistos, conforme
definido na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Reserva de Contingência

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.04
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 99
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 999
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 9999

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.999

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

0,05

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ESTADO DE SÃO PAULO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022

UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

Percentual

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto: Atendimento aos normativos legais

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 780.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Página 1 LDO-Anexo-VI
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X

EXERCÍCIO: 2022
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.04
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 09
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 271
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0010

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.021

1 I.D.C

UNIDADE DE MEDIDA

CONTRIBUIÇÃO FORMAÇÃO DO PASEP

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº 108-2022
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.910.000,00

PREVIDÊNCIA BÁSICA

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Praça Dr. Mário Lins, nº . 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

PREVIDÊNCIA SOCIAL

PREVIDÊNCIA SOCIAL A SEGURADOS

Produto: Indice de desempenho de custeio

Página 2 LDO-Anexo-VI
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TERRA DA MANGA
Lei4917-2022- fls.1

L        E       I                             N . º 4917/ 2022
=D e     26   D E    O u t u b r o    d e     2022=

“DI SPÕE SOBRE A CRI AÇÃO DO CONSELHO 
MUNI CI PAL DE DEFESA DOS DI REI TOS DA 
PESSOA COM DEFI CI ÊNCI A E DÁ OUTRAS 
PROVI DÊNCI AS”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

                                    

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI , PREFEI TO MUNICI PAL DE JARDI NÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI , 
FAZ SABER,  que a Câm ara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o projeto de 
Lei n.º  081/ 2022-Subst itut ivo, de autoria do Execut ivo, e ele sanciona e prom ulga a 
seguinte Lei:

Art . 1 º . Fica cr iado, em  caráter perm anente, o Conselho Municipal de Defesa dos 
Direitos da Pessoa com  Deficiência, órgão colegiado parit ár io de natureza 
perm anente, com  funções consult iva, norm at iva, de aconselham ento e 
assessoram ento ao Governo Municipal, e de formulação e controle das 
polít icas m unicipais voltadas à inclusão e defesa de direitos das pessoas 
com  deficiência.

Parágrafo único – O objet ivo do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa de Deficiência é o de propor, or ientar e coordenar diret r izes, 
polít icas e ações públicas que assegurem , at ravés de inst rum entos ao seu 
alcance, o gozo dos direitos hum anos, da cidadania e das liberdades 
fundam entais.

Art . 2 º . Com pete ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com  Deficiência:

                      I  – I ncidir  e controlar as polít icas municipais voltadas à inclusão da 
pessoa com  deficiência, bem  com o direitos, deveres e garant ias 
relacionados às pessoas com  deficiência previstos no ordenamento jurídico 
brasileiro vigente, inform ando e apresentando m edidas a serem adotadas 
para a efet iva proteção, inclusive podendo representar aos órgãos de 
fiscalização competentes.

                     I I  – Propor estudos e pesquisas para o apr im oramento das polít icas 
públicas de inclusão e de garant ia de direitos das pessoas com  deficiência;  

                     I I I  – Atuar com o instância consult iva na formulação, im plem entação, 
m onitoram ento e avaliação das polít icas públicas do município voltadas à 
inclusão e defesa de direitos da pessoa com  deficiência em  acordo com  a 
Lei 13.146/ 2015 denom inada LBI - Lei Brasileira da inclusão e na forma 
prevista na Lei Federal nº  13.019/ 2014 e conform e cr itér ios estabelecidos 
em  regim ento interno pelo Conselho. 

                      I V – Em it ir  pareceres, devidam ente fundam entados, sobre assuntos 
ou questões de sua competência, que lhe sejam enviados pelos demais 
órgãos da Adm inist ração Municipal, ou de outras esferas da Federação, e 
por ent idades pr ivadas de direito interno ou internacional.



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quinta-feira, 27 de outubro de 2022 Ano XXVII | Edição nº 1031 | Página 45 de 56

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA
Lei4917-2022- fls.2

                      V – Receber denúncias e reclamações form uladas por qualquer 
pessoa ou ent idade, quando ocorrer am eaça ou violação de direitos da
pessoa com  deficiência, garant idos e previstos na legislação brasileira ou 
nos inst rum entos norm at ivos internacionais de proteção à pessoa com 
deficiência, encam inhando aos órgãos com petentes para adoção de 
providências de sua alçada nas esferas cível, cr im inal ou adm inist rat iva e 
subsidiar o Ministér io Público e a Defensoria Pública sobre fatos e 
circunstâncias que possam  const ituir  objeto de dem anda judicial e/ ou 
procedim ento adm inist rat ivo.

                      VI  – Acompanhar e or ientar, Organizações da Sociedade Civil de 
I nteresse Público para tornar efet ivos os pr incípios, as diret r izes e os 
direitos estabelecidos na legislação brasileira, em assuntos inerentes a 
pessoa com  deficiência, mantendo regist ros das m esmas. 

                      VI I  – Sugerir  m odificações nas est ruturas públicas do Município 
dest inadas à inclusão e defesa dos direitos da pessoa com  deficiência. 

                      VI I I  – Acompanhar a elaboração e a execução da proposta 
orçam entar ia Plano Plur ianual (PPA), Lei de Diret r izes Orçam entár ias (LDO) 
e Lei Orçam entár ia Anual (LOA)  - do Município, indicando as m odificações 
necessár ias à consecução da polít ica form ulada visando a inclusão e defesa 
dos direitos da pessoa com  deficiência, na perspect iva do orçam ento 
part icipat ivo (OP) , realizando ciclos de discussão com  antecedência de 60 
(sessenta)  dias dos prazos para elaboração das respect ivas propostas.

                       I X – Elaborar anualm ente seu Plano de Ação, preferencialm ente no 
pr im eiro t r im est re, aprovando-os pelo voto de, no m ínim o, dois terços de 
seus m em bros, submetendo-os à aprovação da Secretar ia Municipal da 
Assistência Social. 

                        X – Elaborar o seu regim ento interno, aprovando-o pelo voto de, no 
m ínim o, dois terços de seus m em bros, nele definindo a periodicidade das 
reuniões presenciais ou vir tuais, definição e m odo de const ituição de 
com issões tem át icas. 

                        XI  – Acom panhar, conjuntam ente com  os dem ais Conselhos 
Municipais, os projetos, programas, cam panhas educat ivas de 
sensibilização e conscient ização e ações de prevenção às deficiências, e 
serviços que envolvam diretam ente às pessoas com deficiência.

Art . 3 º . O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência será com posto 
por 12 (doze)  m em bros t itulares e seus respect ivos suplentes, sendo:     

          I - 06 (seis)  representantes da Adm inist ração Pública Municipal:

a) 01 (um )  representante da Secretar ia de Adm inist ração e Planejam ento;
b) 01 (um )  representante da Secretar ia da Educação;
c) 01 (um )  representante da Secretara de Saúde;
d) 01 (um )  representante da Secretar ia de Assistência Social;
e) 01 (um )  representante da Secretar ia de Cultura;
f) 01 (um )  representante da Secretar ia de Esporte e Lazer.
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TERRA DA MANGA
Lei4917-2022- fls.3

          I I - 04 (quatro)  pessoas com  deficiência, que exercerão as funções 
de conselheiro pessoalm ente ou por m eio de seu representante legal:
a) 01 (um a) pessoa com  deficiência audit iva;
b) 01 (um a) pessoa com  deficiência física;
c) 01 (um a) pessoa com  deficiência intelectual;
d) 01 (um a) pessoa com  deficiência visual.

         I I I - 02 (dois)  representantes de ent idades sem  fins lucrat ivos que 
defendam  ou prom ovam  os interesses das pessoas com  deficiência com  no 
m ínim o um  ano de existência.

         §  1 º Os m em bros, t itulares e suplentes, a que se referem  os incisos 
I I  e I I I  deste art igo serão escolhidos por m eio de processo definido em  
regimento interno para mandato de 2 (dois)  anos, com  possibilidade de 1 
(um a) recondução por igual período.

         §  2 º A pessoa com  deficiência que tenha atestada sua incapacidade 
para os atos da vida civil poderá ser legalm ente representada para ocupar 
quaisquer das vagas previstas nos incisos I I  deste art igo, desde que tal 
incapacidade decorra de im pedim ento de longo prazo que, em interação 
com  um a ou m ais barreiras, configure a condição de pessoa com  
deficiência, nos term os do art . 2º  da Lei Federal nº  13.146, de 6 de julho 
de 2015.

         §  3 º Os m embros a que se refere o inciso I  deste art igo serão 
indicados pelos respect ivos Secretár ios Municipais, para m andato de 2 
(dois)  anos, com  possibilidade de 1 (um a) recondução por igual período, 
preferencialmente entre pessoas com deficiência.

         §  4 º A função de m em bro do Conselho Municipal da Pessoa com 
Deficiência não será remunerada, sendo considerada serviço público 
relevante.

         §  5 º Os conselheiros servidores públicos exercerão suas at r ibuições 
sem  prejuízo das demais funções.

         §  6 º No caso de não comparecimento, não habilitação ou 
inexistência dos representantes previstos no inciso I I I ,  as vagas do refer ido 
inciso poderão ser dist r ibuídas e ocupadas pelos segm entos elencados no 
inciso I I .

Art . 4 º . A Secretar ia Municipal de Assistência Social dará todo o suporte 
adm inist rat ivo e financeiro ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com  Deficiência, que contará também  com  a colaboração técnica dos 
demais órgãos municipais nele representados.

Art . 5 º . O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com  Deficiência terá a seguinte 
est rutura:

                     I  - Colegiado;  

                    I I  – Mesa Diretora;
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                   I I I  – Com issões Tem át icas e/ ou Grupos de t rabalho.

Art . 6 º . A m esa diretora será com posta por:

                     I  - Presidente;

                     I I  – Vice-Presidente;

                     I I I  – 1º  Secretár io;

                     I V- 2º  Secretár io.

                     §  1 º  A Mesa Diretora será eleita na pr im eira reunião ext raordinár ia, 
convocada para esta finalidade no prazo m áxim o de 20 (vinte)  dias após a 
nom eação.

                     §  2 º A eleição da Mesa Diretora, em  sessão presidida pelos 
representantes da Secretar ia Municipal de Assistência Social, dar -se-á 
m ediante escolha dentre seus m embros, por voto de maioria simples, para 
ocuparem  os cargos pelo período de 2 (dois)  anos.

                     §  3 º Caso não haja candidatos para com por um a nova Mesa Diretora, 
será adm it ido a recondução da atual Mesa Diretora por m ais 2 (dois)  anos.

                    §  4 º Os eleitos tomarão posse im ediatam ente após a proclamação do 
resultado, na m esm a sessão, que lhes será dada pelo Colegiado.

                     §  5 º O Colegiado, instância máxim a de deliberação do Conselho, tem  
com o at r ibuições:

  I  - Zelar pelo cum prim ento das finalidades do Conselho, nos term os 
do que dispõe o art . 2º  desta Lei;

                     I I  - Elaborar o plano de ação da gestão;

                     I I I - Elaborar o regim ento interno do Conselho;

                     I V- Convocar as Conferências Municipais, as Plenár ias Ordinárias e 
Extraordinár ias e as Plenárias Tem át icas;

                      V- Eleger, dentre os m embros t itulares do Conselho, a Mesa Diretora.

                      §  6 º As Plenárias Temát icas serão realizadas com  a finalidade de 
avaliar , propor e encam inhar ações ao colegiado, que deverão constar do 
plano de ação da gestão, garant indo-se, no m ínim o, 3 ( t rês)  plenár ias 
temát icas por ano.

Art . 7 º . No prazo de 180 (cento e oitenta)  dias a part ir  da posse dos Conselheiros, 
a Mesa Diretora do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência apresentará o Plano de Ação, que conterá o plano orçamentár io 
correspondente ao período da respect iva gestão.   
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Art . 8 º . Poderá ser regulam entada por decreto do Execut ivo Municipal, a presente 
lei.

Art . 9 º . Esta lei ent ra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em  contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/ SP, 26 de outubro de 2022.

                                PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI
         Prefeito Municipal

PUBLI CADA E REGI STRADA NO SETOR DO EXPEDI ENTE DA SECRETARI A DA 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE JARDINÓPOLI S/ SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

   LUANA MATHI AS BORTOLI N
                                                   Resp. p/ Secretár ia  da Prefeitura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 11:57:02 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738

701841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 13:17:37 

-03'00'
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L        E       I                             N . º 4918/ 2022
=D e     26   D E    O u t u b r o    d e     2022=

                                                     “REVOGA O CARGO DE VI GI A, CONSTANTE DO ANEXO I I  
E RECONHECE A EXECUÇÃO I NDI RETA DAS ATI VI DADES 
DE COPEI RA E SERVENTE- ZELADORA, DO ANEXO I ,  
AMBOS DA LEI  MUNI CI PAL Nº  2 .8 7 7 , DE 0 5  DE 
FEVEREI RO DE 2 0 0 4 , QUE 'Dispõe  sobre a reorganização 
e reest ruturação do Quadro de Servidores da  Câm ara  
Municipal e fixa seus respect ivos vencim entos e dá 
out ras providências', DAN DO OUTRAS PROVI DÊNCI AS”:::

                                    

O SENHOR PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI , PREFEI TO MUNI CI PAL DE JARDI NÓPOLI S, 

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUI ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERI DAS 

POR LEI , 
FAZ SABER,  que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o 
Projeto de Lei n.º  019/ 2022, do Legislat ivo, de autoria da Mesa Diretora da 
Câmara,  e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

                           Art . 1 º Fica revogado o cargo de VI GI A, de provimento efet ivo 
e regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais – Lei nº  605/ 1968, 
constante do item I I  do Anexo I I  da Lei Municipal n.º  2.877 de 05 de fevereiro de 
2004, que 'Dispõe sobre a reorganização e reest ruturação do Quadro de 

Servidores da Câm ara Municipal e fixa seus respect ivos vencimentos e dá out ras 

providências.

                          Art . 2 º No âmbito da Câmara Municipal de Jardinópolis, poderá 
ser objeto de execução indireta as at iv idades de:

                         a)   COPEI RA – constante do it em I I I  do Anexo I  da Lei 
Municipal n.º  2.877 de 05 de fevereiro de 2004, que 'Dispõe sobre a 

reorganização e reest ruturação do Quadro de Servidores da Câm ara Municipal e 

fixa seus respect ivos vencim entos e dá out ras providências.

      b)   SERVENTE-ZELADOR - constante do item X do Anexo I  da 
Lei Municipal n.º  2.877 de 05 de fevereiro de 2004, que 'Dispõe sobre a 

reorganização e reest ruturação do Quadro de Servidores da Câm ara Municipal e 

fixa seus respect ivos vencim entos e dá out ras providências.

                          Art . 3 º Com a vacância dos cargos descritos no art igo 2º  desta 
lei, os mesmos ficarão ext intos, por declaração expressa de Ato da Mesa 
Diretora.

                          Art . 4 º As vagas do cargo de provimento efet ivo e vinculados 
ao Regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT de Procurador Jurídico do 
Legislat ivo, constantes do item I X do Anexo I    da Lei Municipal n.º  2.877 de 05 
de fevereiro de 2004, poderão ser preenchidos, independentemente da vacância 
do mesmo cargo, elencado no item I  do Anexo I I  - Cargos Efet ivos de Natureza 
Estatutária regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.
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                         Art . 5 º Aplica-se o disposto na Lei Municipal nº  605/ 68 e sua 
legislação complementar - Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, 
exclusivamente aos servidores constantes do Anexo I I ,  da Lei Municipal n.º  
2.877 de 05 de fevereiro de 2004, que 'Dispõe sobre a reorganização e 

reest ruturação do Quadro de Servidores da Câm ara Municipal e f ixa seus 

respect ivos vencim entos e dá out ras providências.

                         Parágrafo único. A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aplica-se exclusivamente aos servidores efet ivos regidos pela CLT, constantes do 
Anexo I  e I I I  da Lei Municipal n.º  2.877 de 05 de fevereiro de 2004, que 'Dispõe 

sobre a reorganização e reest ruturação do Quadro de Servidores da Câm ara 

Municipal e fixa seus respect ivos vencim entos e dá out ras providências,  com as 
alterações int roduzidas pela Lei Municipal nº  3646, de 13 de abril de 2010.

                         Art . 6 º As despesas decorrentes do presente diploma legal,  
correrão por conta de verba orçamentada, se necessário for suplementada.

                         Art . 7 º Esta lei ent rará em vigor na data, revogadas as 
disposições em cont rário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/ SP, 26 de outubro de 2022.

                                
      
                                PAULO JOSÉ BRI GLI ADORI

          Prefeito Municipal

PUBLI CADA E REGI STRADA NO SETOR DO EXPEDI ENTE DA SECRETARI A DA 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE JARDI NÓPOLI S/ SP, EM 26 DE OUTUBRO DE 2022.

  

    LUANA MATHI AS BORTOLI N
                                                Resp. p/  Secretária  da Prefe itura Municipal

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2022.10.26 13:22:01 -03'00'

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701

841

Assinado de forma digital por 

LUANA MATHIAS 

BORTOLIN:32738701841 

Dados: 2022.10.26 14:22:53 -03'00'
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Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº. 6845/2022
=DE 26 DE OUTUBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  Nº.
4793,  DE  18  DE  NOVEMBRO
DE  2021,  DEVIDAMENTE
A U T O R I Z A D O  P E L A  L E I
M U N I C I P A L  N . º
4910/2022”:::: : : : : : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de 18 de novembro de 2021, crédito especial no valor de
R$ 4.688,52 (quatro mil,  seiscentos e oitenta oito
reais, e cinquenta e dois centavos), sob as seguintes
codificações:
02 – EXECUTIVO

01 – GABINETE DO PREFEITO

08.244.0022.2.009 – Fundo Social de Solidariedade

3.3.90.30.00.02.0100 – Material de Consumo ----- R$
2.452,92

3.3.90.39.00.02.0100 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa
Jurídica ----

R$
2.235,60

TOTAL ------ R$ 4.688,52

ARTIGO 2º. O crédito de que trata o artigo anterior
será coberto através do recurso proveniente do excesso de
arrecadação  já  verificado  no  corrente  exercício  financeiro,
advindos  de  repasse  efetuado  pelo  Governo  do  Estado,
através de convênio pactuado com o Fundo Social de São
Paulo, conta corrente nº. 130.130-6 – Agência 2211-x --------
--------------------------------------- R$ 4.688,52.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº. 6846/2022

=DE 26 DE OUTUBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

NA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  Nº.
4793,  DE  18  DE  NOVEMBRO
DE  2021,  QUE  ESPECIFICA,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4911/2022”:::::::::::::::::::::

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de  18  /11/2021,  crédito  especial  no  valor  de  R$
30.000,00=(trinta  mil  reais),  sob  as  seguintes
codificações:

02 – EXECUTIVO

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0022.2.059 – Atendimento/ Acompanhamento famílias, crianças, adolescentes, idosos
e indivíduos em situação de vulnerabilidade

3.3.90.30.00.02.0100 – Material de Consumo ----------- R$ 8.052,53

4.4.90.52.00.02.0100 – Equipamentos e Material Permanente ------- R$ 21.947,47

TOTAL--------- R$ 30.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  do  excesso  de  arrecadação,  já  verificado,
recebido no corrente exercício, em 01 de julho de 2022,
disponível na Conta Bancária nº 26.707-4, Agência 2211-X,
do  Banco  do  Brasil  S/A,  Projeto  CONDECA  (Conselho
Estadual  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente),
proveniente de Convênio Estadual nº 00625/2021 com a
Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6847/2022

=DE 26 DE OUTUBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO  ESPECIAL,  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
Q U E  E S P E C I F I C A ,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4912/2022”  ::: : : : : : : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
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ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a
incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793, de 18
de novembro de 2021,  crédito  especial  no valor  de R$
69.036,11=(sessenta e nove mil, trinta e seis reais,
onze centavos), sob as seguintes codificações:
02 – EXECUTIVO
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
13.392.0012.2.039 – Gestão Administrativa da Secretaria da Cultura
3.3.90.39.00.05.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica----- R$

10.256,68
3.3.90.39.00.95.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ----- R$

58.779,43
TOTAL--------- R$ 69.036,11

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto através dos seguintes recursos:

a)  proveniente  de  parte  do  saldo  financeiro  disponível
do  exercício  de  2021,  constante  da  Conta  Bancária  nº
647.030-9 – CEF – PMJ – Reforma do Terminal Rodoviário e
Revitalização do Museu e Casa da Cultura, agência 1194 –
Caixa  Econômica  Federal,  oriundo  do  Governo  Federal,
relativo ao Contrato de Repasse nº 870323/2018/MTurismo
– Processo 1058.582-88----------------R$ 58.779,43.

b) Excesso de Arrecadação referente aos rendimentos
de  aplicação  financeira  da  Conta  Bancária  nº  647.030-9  –
CEF – PMJ – Reforma do Terminal Rodoviário e Revitalização
do  Museu  e  Casa  da  Cultura,  agência  1194  –  Caixa
Econômica Federal, oriundo do Governo Federal, relativo ao
Contrato de Repasse nº 870323/2018/MTurismo – Processo
1058.582-88----------------------------R$ 10.256,68

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de novembro de 2021 e
anexos V e VI das Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4747
de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº. 6848/2022

=DE 26 DE OUTUBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
Q U E  E S P E C I F I C A ,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4913/2022”:::: : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a
incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de  18/11/2021,  crédito  especial  no  valor  de  R$
72.272,33  (setenta  e  dois  mil  reais,  duzentos  e
setenta e dois reais e trinta e três centavos), sob as
seguintes codificações:

02 – EXECUTIVO

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0022.2.059 – Atendimento/ Acompanhamento
Famílias, Crianças, Adolescentes, Idosos e Indivíduos em
Situação de Vulnerabilidade.

3.3.50.39.00.92.0510 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica -----

R$ 42.009,50

08.244.0023.2.064 – Atendimentos/ Acompanhamentos
aos Indivíduos em Situação de Risco.

3.3.50.39.00.92.0510 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica -----

R$ 30.262,83

TOTAL------- R$
72.272,33

ARTIGO 2º. A abertura de crédito especial constante
do artigo anterior será coberta através do saldo bancário do
exercício anterior, advindos de reprogramação de recursos
vinculados estaduais de Proteção Social Básica, Proteção
Social  Alta  Complexidade  e  Proteção  Social  Média
Complexidade,  deliberados  pelo  Conselho  Municipal  de
Assistência Social (CMAS), conforme segue:

a) Conta Corrente nº 20923-6 da agência 2211-X, do
Banco  do  Brasil  S/A,  Proteção  Social  Básica  -----R$
42.009,50.

b) Conta Corrente nº 24149-0 da agência 2211-X, do
Banco do Brasil S/A, Proteção Social de Alta Complexidade -
------R$ 5.183,80.

c) Conta Corrente nº 20924-4 da agência 2211-X, do
Banco  do  Brasi l  S/A,  Proteção  Social  de  Média
Complexidade  ------  R$  25.079.03.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº. 6849/2022

=DE 26 DE OUTUBRO DE 2022=

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE
CRÉDITO  ESPECIAL  NA  LEI
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2021,
Q U E  E S P E C I F I C A ,
DEVIDAMENTE  AUTORIZADO
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PELA  LEI  MUNICIPAL  N.º
4914/2022”.::: : : : : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a

incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4793,
de  18/11/2021,  crédito  especial  no  valor  de  R$
50.000,00=(cinquenta  mil  reais),  sob  as  seguintes
codificações:

02 – EXECUTIVO

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0023.2.064 – Atendimento/ Acompanhamento aos indivíduos em situação de risco

3.3.90.30.00.05.0800 – Material de Consumo ------ R$ 50.000,00

TOTAL-------- R$ 50.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  excesso  de  arrecadação,  já  verificado,
recebido no corrente exercício, em 28 de junho de 2022,
disponível  na Conta Bancária  nº  29646-5 –  BB,  Agência
2211-X, do Banco do Brasil  S/A, proveniente da Emenda
Parlamentar Federal Individual nº 202230520005.

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765, de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº.
4747, de 07 de julho de 2021 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O N.º 6850/2022

=De 26 de OUTUBRO de 2022=

“DISPÕE  SOBRE  CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA
LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793,
DE  18  DE  NOVEMBRO  DE
2 0 2 1 ,  D E V I D A M E N T E
A U T O R I Z A D O  P E L A  L E I
M U N I C I P A L  N . º
4915/2022”:::: : : : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho, crédito adicional suplementar na importância de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para reforço da(s)
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

01 – LEGISLATIVO

01 – CÂMARA DOS VEREADORES

01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

6 3.3.90.39.00.01.0110 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica ------------- R$ 50.000,00

TOTAL------ R$ 50.000,00

ARTIGO 2º.  O  crédito  constante  do  artigo  1º  será
coberto com o recurso proveniente da anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:

01 – LEGISLATIVO

01 – CÂMARA DOS VEREADORES

01.031.0001.2.002 – Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal

3 3.3.90.30.00.01.0110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$ 26.000,00

7 3.3.90.40.00.01.0110 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação --- R$ 24.000,00

TOTAL ------ R$ 50.000,00

ARTIGO 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
Prefeito Municipal

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE
DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº. 6851/2022

=DE 26 DE OUTUBRO DE 2022=

“DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE
C R É D I T O  A D I C I O N A L
S U P L E M E N T A R  N A  L E I
ORÇAMENTÁRIA Nº. 4793, DE 18
D E  N O V E M B R O  D E  2 0 2 1 ,
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA
L E I  M U N I C I P A L  N . º
4916/2022”: : : : : :

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE JARDINÓPOLIS,
ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC.

D E C R E T A:
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e

Empenho,  crédito  suplementar  na  importância  de  R$
120.000,00=(cento  e  vinte  mil  reais),  para  reforço
da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s):

02 – EXECUTIVO

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

09.271.0010.2.021 – Contribuição Formação do PASEP

125 3.3.90.47.00.01.7110 – Obrigações Tributárias e Contributivas -------------------- R$ 120.000,00

TOTAL -------------------- R$ 120.000,00

ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será
coberto  através  da(s)  anulação(ões)  parcial(is)  da(s)
seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

02 – EXECUTIVO

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

99.999.9999.2.999 – Reserva de Contingência

128 9.9.99.99.00.01.7110 – Reserva de Contingência -------------------------------------- R$ 120.000,00

TOTAL ------------------ R$ 120.000,00

ARTIGO 3º. Ficam alterados os anexos II e III do Plano
Plurianual – Lei nº. 4765 de 15 de setembro de 2021 e
anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO
2022  –  Lei  nº.  4747  de  07  de  julho  de  2021  e  suas
posteriores alterações.

ARTIGO 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de outubro
de 2022.

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI
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Prefeito Municipal
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA  SECRETARIA  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
JARDINÓPOLIS/SP,  EM  26  DE  OUTUBRO  DE  2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A N.º 419/2022
=De 26 de outubro de 2022=

O  SENHOR  PAULO  JOSÉ  BRIGLIADORI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE: designar a servidora ADRIANA DE SOUSA
COSTA,  Serviços  Gerais,  para  substituir  a  servidora
FERNANDA  BORSATTO  LEONI  –  CHEFE  DE  TRANSITO,
durante o período de Férias de 30/11/2022 a 09/12/2022
(10 dias) e no período de Licença Gala de 12/12/2022 a
14/12/2022  (03  dias)  -  fazendo  jus  à  diferença  de
vencimentos.

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 26 de outubro de 2022.
PAULO JOSÉ BRIGLIADORI

Prefeito Municipal
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM
26 DE OUTUBRO DE 2022.

LUANA MATHIAS BORTOLIN
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Julgamento
Processo 176/2022 Pregão Eletrônico 79/2022 Objeto:

Registro  de  Preços  para  aquisição  de  bolos,  biscoitos,
salgados  e  pães.  A  Prefeitura  comunica  o  resultado  da
licitação em epígrafe, ficando deserta. Informações poderão
ser  obtidas  no  endereço  Praça  Dr.  Mario  Lins,  150  e
telefone 16.3690.2922.
...........................................................................................................

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Cancelamento
Processo 166/2022 Tomada de Preços 07/2022 Objeto:

Contratação de empresa especializada para realização de
recapeamento  asfáltico  das  Ruas  Higino  Marchio,  Luiz
Scrideli,  Salvador  Brigliadori  e  Rafael  Argentato.  A
Prefeitura  comunica  que  a  licitação  em  epígrafe  foi
cancelada. Informações poderão ser obtidas no endereço
Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2922
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Abertura de Licitação
Processo 178/2022 Pregão Eletrônico 81/2022 Objeto:

Contratação de empresa especializada em licenciamento
de Sistema de Gestão em Saúde, em plataforma Web, para
ser  ut i l izado  pela  rede  munic ipal  da  Saúde  de
Jardinópolis/SP. Data de cadastro das Propostas e disputa
de lances 16.11.2022 às 09:00 horas. Informações poderão
ser  obtidas  no  endereço  Praça  Dr.  Mario  Lins,  150  e
telefone 16.3690.2922.
...........................................................................................................
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(Lei Municipal n.º 4660, de 23/06/2020, com suas posteriores alterações) 

 
 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

        No uso de minhas atribuições, eu Roselaine Rosa Fernandes, presidente do Conselho Municipal 
de proteção e defesa da vida animal de Jardinópolis-COMVIDA, CONVOCO os membros titulares (se 
ausentes os titulares, oficializar os suplentes) de cada segmento do referido Conselho para participar 
da reunião extraordinária, fazendo-se extensivo Convite à Comunidade Local, conforme 
descriminado: 
 
 
 
Dia: 28 de outubro de 2022 
 
Horário: 16:00 
 
Local: Sala de reuniões do Paço Municipal 
 

Pauta: 

 

➢ Análise de fichas dos protetores independentes e Ongs, para aprovação e 

reconhecimento, em conformidade com o Decreto nº 6730/2022; 

 

 

 

Roselaine Rosa Fernandes 

Presidente COMVIDA 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida Animal - ComvidaConselho Municipal de Proteção e Defesa da Vida Animal - Comvida
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